
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 São Carlos, Capital da Tecnologia 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2019 

PROCESSO N.º 191/2019 

  

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

RATIFICO a decisão proferida pela Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão 

Eletrônico que julgou IMPROCEDENTE a Impugnação interposta pela empresa NISSAN DO BRASIL 

AUTOMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 04.104.117/0007-61, nos termos da Ata de Julgamento 

realizada no dia 27 de fevereiro de 2019. 

 

 

São Carlos, 10 de abril de 2019. 

 

  

 

 

AIRTON GARCIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 


